MÓDULO XXIII
DIREITO COMERCIAL
Contratos Mercantis

MÓDULO XXI
DIREITO COMERCIAL
Contratos Mercantis
1. CONTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO
Os contratos chamados contratos de distribuição são aqueles que têm por objetivo o escoamento de mercadorias. Na prática, os contratos de distribuição ocorrem  quando  determinado  comerciante,  visando  ampliar,  manter  ou  criar um   mercado   para   distribuição   (escoamento)   de   suas   mercadorias,   e   não interessado
ou
estando
impossibilitado
de
fazê-lo
diretamente,
contrata terceiros  para  colaborar  no  escoamento  dessas  mercadorias.  Os  principais exemplos de contratos de distribuição são:

representação comercial;


franquia;

concessão mercantil.
1.1. Representação Comercial
Representação  comercial  é  um  contrato  por  meio  do  qual  uma  pessoa física, ou jurídica – denominada representante comercial –, realiza atividade de mediação ou de intermediação de negócios mercantis em nome da outra parte
– que se denomina representado –, e recebe comissão pelos pedidos solicitados
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e  que  efetivamente  se  transformem  em  negócios  a  serem  cumpridos  pelo
representado.

Ese tipo de contrato de distribuição é regulado  pela Lei n. 4.886/65.
A  essência  da  representação  comercial  é  a  intermediação de compra e venda  mercantil.  A  Lei  n.  4.886/65  caracteriza  a  relação  de  representação comercial como contrato mercantil e não como relação de emprego; portanto, entre representante e representado não existe vínculo empregatício.
O  contrato  de  representação  comercial  é  um  contrato  típico  mercantil, pois é regulado por lei.
A lei apresenta
regras que se assemelham às leis laborais; porém, três fatores   diferenciam   a   relação   de   representação   comercial   da   relação   de trabalho:


possibilidade de o representante ter empregados;

arcar o representante com os custos do seu negócio, ficando clara a autonomia entre representante e representado;

poder o representante se fazer substituir por outrem no exercício de suas atividades.

Trata-se de um contrato bilateral, oneroso, típico e consensual.

1.1.1. Registro dos representantes perante os conselhos regionais
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Os conselhos regionais foram criados pela Lei n. 4.886/65 e funcionam
como
órgão
fiscalizador
dos
representantes
comerciais.
O
objetivo
dos conselhos regionais é dar estabilidade ao mercado.
Os  conselhos  regionais  poderão  aplicar  multas,  determinar  a  suspensão
ou até mesmo o cancelamento do registro, nas hipóteses de falta mencionadas
no artigo 19 da Lei n. 4.886/65 como, por exemplo, negar prestação de contas
ao representado.

O registro do representante no Conselho Regional é obrigatório (art. 2.º
da citada lei). A sanção para a falta de registro está prevista no seu artigo 5.º  e consiste na perda do direito à comissão sobre os negócios mediados.

P.: Mas é legal essa regra?
R.:  A  jurisprudência  decidiu  que  não.  O  recebimento  da  remuneração pelo representante independe de registro no Conselho.
A doutrina entende que a falta de registro não impede o recebimento da comissão;  porém,  exclui  o  representante  do  exercício de certas prerrogativas previstas
na
 Lei
n.
  4.886/65.
Outros
entendem

que
o
registro
é
mera formalidade
e
que
sua
ausência
não
 retiraria
qualquer
 prerrogativa
do representante.
A tendência atual é a de não condicionar a remuneração ao registro,  por entender que esse condicionamento impediria o livre exercício profissional; é discutível,  porém,  a  questão  da  perda  do  direito  às  prerrogativas  da  Lei  n.

4.886/65.
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1.1.2. Principais cláusulas no contrato de representação
O contrato de representação, para a  maioria da doutrina, deve ser escrito

(art. 40 da Lei n. 4.886/65).
As principais cláusulas que nele devem constar são:

A indicação dos produtos ou artigos objeto da representação.


A   indicação   do   prazo   de   vigência   do   contrato,   que   pode   ser determinado  ou  indeterminado.  Vale  observar  que,  em  caso  de renovação,  o  contrato  por  prazo  determinado  transformar-se-á  em contrato por prazo indeterminado.

A
indicação
da
zona
(ou
região)
em
que
será
exercida
a representação.  O  contrato  de  representação  pode  ou  não conceder exclusividade  ao  representante  em  relação  à  região.  Se  prevista  a exclusividade, o representante terá direito a comissões por todas as vendas  que  se  realizem  no  território,  mesmo  se  forem  efetuadas diretamente  pelo  representado  ou  por  terceiros.  Há  doutrina  que entende ser obrigatória a exclusividade; não estando, porém, prevista em lei, é uma opção do representado conceder ou não a exclusividade
(art. 40 da Lei n. 4.886/65).



A indicação de exclusividade  ou não da representação em favor do representado.  O representante ter liberdade de representação ou ter

de  representar  apenas  os  produtos  do  representado  dependerá  de cláusula  expressa  no  contrato.  É  importante,  porém,  observar  que, mesmo o representante tendo liberdade de representação, não poderá,
ao menos por via de regra, representar concorrentes do representado
(vislumbra-se  exceção  em  relação  às  corretoras  de  seguro,  quando representam  várias  companhia).  Caso  isso  ocorra,  dará  ensejo  à
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rescisão
motivada
do
contrato
por
parte
do
representado,   e   o

representante não terá direito à indenização.
Pode  o  contrato  prever  quaisquer  outras  cláusulas,  desde  que  não defesas por lei.
1.1.3. Comissões pagas aos representantes
A remuneração do representante é a comissão, e ele só terá direito a ela após a liquidação da fatura.

O  representante  comercial  é  mero  intermediador.  A  compra  e  venda  é realizada  entre  o  representado  e  o  terceiro,  e  somente  após  o  pagamento  da fatura é que o representante terá direito à comissão.
O representado poderá recusar o pedido de compra e venda obtido pelo representante, não sendo,  nesse caso, devida a comissão.
O prazo para recusa por parte do representado é de:


15 dias, se a venda foi realizada na mesma praça;


30  dias,  se  a  venda  foi  realizada  em  outra  praça,  mas  no  mesmo
Estado;


60 dias, se a venda foi realizada em outro Estado;

120 dias, se a venda foi realizada no Exterior.

A comissão não será devida em caso de insolvência do comprador. Se, porém,  o  contrato  prever  que  sempre  haverá  o  pagamento  das  comissões,  ela será   devida.   Se   for   omisso   nesse   ponto,   a   regra   é   de   que   não   haverá pagamento.
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1.1.4.
Rescisão
do
contrato
e
indenização
em
favor
do
representante
Há duas hipóteses a considerar: rescisão sem justa causa ou rescisão com justa causa.
a) Rescisão sem justa causa
A rescisão sem justa causa pode se dar tanto em relação a um contrato por prazo determinado quanto a um contrato por prazo indeterminado.
A indenização  sempre  será  devida,  porém  irá  variar  de  acordo  com  o  tipo  de contrato celebrado:


Se o contrato for por prazo determinado, a indenização será calculada
a  partir  da  remuneração  média  mensal,  recebida  pelo  representante até a data da efetiva rescisão do contrato, multiplicada pela metade dos meses restantes para o seu término.
Exemplo:
Média mensal: R$ 4.000,00
Prazo do contrato: 18 meses
A  rescisão  ocorreu  no  10.º  mês,  portanto  restavam  oito  meses  para  o término  do  contrato;  para  o  cálculo  da  indenização  utiliza-se a metade deles,

ou seja, quatro meses.
Valor da indenização: R$ 4.000,00 x 4 = R$ 16.000,00
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
Se o contrato for por prazo indeterminado, a indenização equivalerá a
1/12  (um  doze  avos)  do  total  das  comissões  recebidas  durante  o período de vigência do contrato.
Além do pagamento dessa indenização, na hipótese de rescisão sem justa causa ,da decisão, deverá o representado notificar o representante com 30 dias

de  antecedência;  caso  não  o  faça,
deverá  pagar  mais  uma
indenização  –

equivalente a 1/3 (um terço) das comissões pagas nos três meses anteriores.
b) Rescisão com justa causa
Na
rescisão
pelo
representado,
com
justa
causa,
não
caberá
ao representante qualquer indenização.
Hipóteses de rescisão por parte do representado:

desídia do representante no cumprimento de suas obrigações;

prática,
pelo
representante,
de
atos
que
importem
descrédito comercial do representado;


descumprimento das obrigações contratuais pelo representante;

condenação  definitiva  do  representante  pelos  crimes  do  artigo  4.º,
“c”, da Lei n. 4.886/65 (crimes contra o patrimônio);

força  maior  –  mas,  nesse  caso,  o  representado  não  pode  alegar dificuldades financeiras.

A  falência  não  autoriza  a  rescisão  com  justa  causa  do  contrato  de representação.  O  artigo  43  da  Lei  de  Falências  deixa  claro  que  os  contratos
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bilaterais não se rescindem com a falência e podem ou não ser executados pelo
síndico,  se  for  interessante  para  a  massa  falida.  O  mesmo  artigo  esclarece também  que  o  contrato  de  representação  comercial  é  um  típico  contrato bilateral.
Hipóteses de rescisão por parte do representante:


redução  da  sua  esfera  de  atividade  em desacordo com as cláusulas contratuais;

quebra da exclusividade, se essa era prevista no contrato;


fixação
abusiva
de
preços,
de
forma
a
impossibilitar
o desenvolvimento de suas atividades;

não pagamento da retribuição devida;

força maior.
1.1.5. Sub-representação
Nos contratos de representação admite-se a chamada sub-representação, pela qual o representante subcontrata outrem para a prestação dos serviços de mediação  em  favor  do  representado.  O  contrato,  porém,  pode  vedar  a  sub- representação. Se não constar nada a respeito no contrato, ela é admitida.
O  sub-representante  tem  direito  ao  recebimento  de  comissões,  porém condicionado ao recebimento dessas pelo representante.
Na   sub-representação  os  prazos  para  comunicação  sobre  recusa  de pedido são prorrogados em dez dias, ou seja, de 15 dias passa para 25 dias, e assim por diante.
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O sub-representante terá direito ao aviso prévio e à indenização em caso

de rescisão do contrato sem justa causa, aplicando-se aqui as mesmas regras;
quanto à indenização, porém, ele a receberá de forma proporcional.

1.1.6. Cláusula del credere
A cláusula  del credere  consiste  em  transmitir  poderes  para  que  outrem
aja  por  conta  do  transmitente,  mas  não  em  seu  nome,  e  também  assuma  os riscos do negócio.

Nos   contratos   de   representação  comercial  é  vedada  a  cláusula  del credere.  Assim  sendo,  não  pode  o  representante  ser  responsabilizado  pelo inadimplemento do devedor.
No  contrato  de  comissão  mercantil  temos  a  figura  do  comitente,  do comissário e do terceiro. O comissário age por conta do comitente, mas não em nome dele.
O comissário, como regra, não assume riscos. Nesse contrato, porém, é possível  a  cláusula  del  credere  e,  nesse  caso,  o  comissário  age  em  nome próprio, mas  assumindo também os riscos do negócio.
Na  representação,  a  relação  existente  é  entre  representado  e  terceiro, enquanto na comissão mercantil o comissário age em nome próprio. Por conta
do mandato mercantil admite-se uma relação eventual, não ocorrendo o mesmo
na representação.
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1.2. Contrato de Franquia (Franchising)
Contrato
de
franquia
é
aquele
em
que
uma
das
partes,
chamada franqueador, licencia o uso de sua marca a outro empresário que se denomina franqueado, prestando-lhe também serviço de organização empresarial.
O contrato de franquia está previsto na Lei n. 8.955/94; porém, não é um contrato típico. É típico o contrato em que as obrigações das partes atendem às determinações da lei. A Lei n. 8.955/94 apenas estabelece regras aplicáveis a uma
situação
que
antecede
à
formação
do
vínculo
contratual.
Essa   lei determina  que,  antes  da  assinatura  de  um  contrato  de  franquia,  deverá  o franqueador
divulgar
a
chamada
Circular
de

Oferta

e
Franquia
(COF), indicando as condições e obrigações relevantes do contrato.

A  Circular  de  Oferta  e  Franquia  deverá  ser  comprovadamente recebida pelo  franqueado  com,  no  mínimo,  dez  dias  de  antecedência  à  assinatura  do contrato,  sob  pena  de  nulidade  desse,  facultando-se  ao  franqueado,  nessa hipótese,  exigir  a  devolução  de  todas  as  quantias  pagas  ao  franqueador,  bem como a indenização.
Os dois principais elementos do contrato de franquia são a cessão do uso
de uma marca e a prestação de serviços de organização empresarial.

São serviços de organização empresarial:


Serviços de  engineering (de engenharia, estruturação): consistem na elaboração
e
implementação
do
estabelecimento
do
franqueado. Estabelecimento, nesse caso, significa o local em que a atividade será desenvolvida.
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
Serviços de  management (de gerenciamento): envolvem treinamento
do  franqueado  e  de  seus  funcionários,  bem  como  a estruturação da administração dos negócios a serem desenvolvidos pelo franqueado.

Serviços de marketing: abrangem a promoção da venda dos produtos
a serem comercializados pelo franqueado, bem como prospecção de mercado, técnicas de venda, entre outros.
1.2.1. Principais obrigações das partes
a) Obrigações do franqueado

Pagar uma taxa de adesão e um percentual sobre o faturamento.

Pagar pelos serviços de organização empresarial.


Vender
apenas
os
produtos
fabricados
ou
autorizados
pelo franqueador,   existindo,  nesse  caso,  uma  subordinação  de  caráter empresarial.

Observar  os  preços  e  as  condições  de  venda  estabelecidos  pelo franqueador. Pode haver previsão no contrato quanto à liberdade para
a fixação de preços.

b) Obrigações do franqueador

Permitir o uso de sua marca.

Distribuir os produtos a serem comercializados pelo franqueado.
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
Prestar os serviços de organização empresarial.

Se   o   franqueador   descumprir,   ou   cumprir   de   forma   defeituosa,   as obrigações assumidas no contrato, caberá indenização ao franqueado.

1.3. Concessão Mercantil
Concessão  mercantil  é  um  contrato  de  distribuição  pelo  qual  um  dos contratantes, chamado concessionário, se obriga a comercializar, com ou sem cláusulas de exclusividade e de territorialidade, produtos do outro contratante, chamado concedente.
Trata-se   de   contrato   atípico,   exceto   no   caso   de   concessão   para   a comercialização  de  veículos  automotores  terrestres,  que  é  regida  pela  Lei Ferrari.

